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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E CULTURA 
EMENDA No5 (SUPRESSIVA) -cEsc 

Ao PROJETO DE LEI No 1.835, de 2017, 
que institui o Programa Ensino Médio em 
Tempo Integral — EMTI no âmbito do 
Distrito Federal e dá outras providências. 

Suprima-se no art. 90  da Proposição a expressão "atuação dos 
oficineíros". 

Sala das Comissões, em 	de dezembro de 2017. 
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